
Perguntas Frequentes - Edital PROPG nº 01/2020 de Auxílio Publicação. 
 
 
Autoria 
 
1. Os artigos precisam ser em co-autoria professor-aluno, mas precisam ser 
apenas os dois no trabalho? Pode existir outros autores no trabalho? 
Precisa que o docente esteja com o discente e poderá ter outros coautores. 
 
Pagamentos 
 
2. Temos um artigo para ser aceito esses dias, mas o processo de pagamento 
não se iniciou. Podemos submeter essa proposta (após aceita para publicação) 
sem ter o invoice do pagamento? 
Não. É preciso que o pagamento já tenha sido realizado pelo docente solicitante. 
 
3. Caso negativo para o segundo item, quais as chances de nosso trabalho não 
receber recurso previsto nesse edital após de efetuado pagamento? Ou seja, 
quais os critérios vocês priorizam para a escolha dos trabalhos que serão 
contemplados com esse recurso? 
Os critérios estão descritos no Edital. As chances de não receber o recurso é 
não cumprir os itens do Edital. 
 
xxxxxx 
 
4. Existe o limite de 15 mil por programa de pós-graduação, mas existe algum 
limite de propostas por professor? Caso eu tenha 3 propostas (cujo valor das 
APC fique igual ou abaixo dos 15 mil), posso submeter as três junto com meu 
programa em qualquer das chamadas? 
O docente deve estar ligado ao PPG e o limite é referente ao Programa. Deve 
ser encaminhado pelo coordenador do PPG. A decisão sobre quantas propostas 
por docente é feita pelo Coordenador e deve contemplar o plano estratégico do 
PPG para fomentar artigos para docentes com pouca publicação. Não é indicado 
que o mesmo docente submeta mais de uma proposta. 
 
5. Caso os valores de nossas propostas ultrapassem o limite de 15 mil, podemos 
receber o total de 15 mil como auxílio parcial para ajudar no custeio? 
Sim. 
 


